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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

EM BRANCO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

QUARTA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Transporte, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios 
para contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva de elétrica em veículos automotores, inspeções periódicas para avaliação 
de peças, componentes e sistemas incluindo fornecimento e troca de peças e acessórios para o 
seu perfeito funcionamento, bem como guincho 24 horas para os veículos que compõe a frota da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal 
de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-
000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações.  
 

Itajá/RN, 13 de junho de 2022. 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 171/2022  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora efetiva, Senhora MARIA APARECIDA 
MEDEIROS LOPES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professora P1, sendo 
que a licença ocorrerá no período de 01/07/2022 à 28/09/2022. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 29 de setembro de 2022. 
 Parágrafo único. A Licença Prêmio será concedido conforme o disposto no art. 106 
da Lei Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2022. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 173/2022 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MILENA PAULA 
FONSECA DANTAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente 
Comunitária de Saúde – ACS, referente ao período aquisitivo de 2021/2022 sendo que o gozo 
ocorrerá no período de 01/07/2022 à 30/07/2022. 

Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2022. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 31 de maio de 2022. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

Portaria nº 174/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA DO 
SOCORRO DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de 
Agente Comunitária de Saúde – ACS, referente ao período aquisitivo de 2021/2022 sendo que o 
gozo ocorrerá no período de 01/07/2022 à 30/07/2022. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2022. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 31 de maio de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 172/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor CARLOS TOMAZ 
DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 2021/2022 sendo que o gozo ocorrerá no período 
de 01/07/2022 à 30/07/2022. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2022. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2022. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de concessão de Diária nº 041/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de 
agosto de 2018. 
 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 80,00 (oitenta 
reais), para o Senhor Dennyson Bruno Ferreira Costa, ocupante do cargo de Chefe de 
Departamento das Obras, portador do CPF: 107.128.424-03, para no dia 14 de junho de 2022, se 
deslocar ao Auditório do SEBRAE na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do 1º Fórum da Assistência Técnica 
de Habitação de Interesse Social - ATHIS do Oeste Potiguar e sua importância como instrumento de 
Política Habitacional. A saída está programada às 12h com retorno previsto para 18h do mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte  
Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2022. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de concessão de Diária nº 042/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de 
agosto de 2018. 
 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 80,00 (oitenta 
reais), para a Senhora Raiele Valdivia Morais de Araújo, ocupante do cargo de Secretária da Junt de 
Serviço Militar - JSM, portador do CPF: 711.045.304-90, para no dia 15 de junho de 2022, se 
deslocar a Base Administrativa da Guarnição de Natal/PRN 07.004. 
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Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de capacitação para os novos 
Secretários de Junta de Serviço Militar. A saída está programada às 05h com retorno previsto para 
17h do mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte  
Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2022. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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